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PORTARIA N° 869/2026

PRORROGA AFASTAMENTO CAUTELAR DO SERVIDOR ARAMILSON

APARECIDO FRANCISCO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORA, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e conforme previsto no §1° do Art. 246 da Lei Municipal n° 233/93.

RESOLVE;

Prorrogar o afastamento cautelar do servidor

ARAMILSON APARECIDO FRANCISCO DA STLVA, brasileira, inscrito no CPF/MF sob

nL077.xxx.xxx-31, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Guairá, Estado do Paraná,

para exercer o Cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, prorroga por

mais 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 1
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ROBERTO OA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo e-350/2026;

JANAINA BERGAMIN PEREIRA

Agente de Contratação
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C3655853 0 disposto no Ari. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 045/2026 1 - Conceder, a partir de 08 de junho de 2026, a servidora MARIA
AUGUSTA RIBEIRO DA ROCHA, brasileira, inscrita no CPF/MF

sob n° 077.XXX.XXX-26, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal Educação

e Cultura, Licença Especial de 01 (um) mês, referente ao período

aquisitivo de 09/04/2021 à 08/04/2026 de acordo com o Art. 164 da
Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

O Município de IPORÃ - PR. torna público aos interessados a

realização do Pregão eletrônico n“ 045/2026. O recebimento das

propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de

preços, será exclusivamente
eletrônico,

https://w\vw,ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado e

Julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 1N73/2022, Decreto

Municipal n® 015/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital

OBJETO: aquisição de brinquedos recreativos infantil,
destinados à Assistência Social c Habitação, visando ampliar e

qualificar os espaços recreativos do Município, proporcionando às

crianças ambientes seguros, adequados e estimulantes para
atividades lúdicas.

VALOR MÁXIMO: RS 79.879,20 (setenta e nove mil, oitocentos e

setenta e nove reais e vinte centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia

23/06/2026.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:50 às

14:00 horas do dia 23/06/2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas

do dia 23/06/2026.

https://bll.org.br/endereçonomeiopor

Registra-se,

Publiquc-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 08 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:700IF0B5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 869/2026

PRORROGA AFASTAMENTO CAUTELAR DO

SERVIDOR ARAMll.SON APARECIDO

FRANCISCO DA SILVA. E DÁ OUTRAS
iporã - PR, 08 de Junho de 2026.

PROVIDÊNCIAS.

JANAINA BERGAMIN PEREIRA

Agente de Contratação
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e conforme previsto no §1° do Art. 246 da Lei

Municipal n° 233/93.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3673F4l6
RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N® 001/2026 Art. 1° - Prorrogar o afastamento cautelar do servidor
ARA.MILSON APARECIDO FRANCISCO DA SILVA, brasileira,

inscrito no CPF/MF sob n°.077.xxx.xxx-31, residente e domiciliado

na cidade e Comarca de Guairá, Estado do Paraná, para exercer o

Cargo de PROFESSOR, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,

prorroga por mais 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua

remuneração.

CONTRATO N® 250/2025

PREGÃO N® 093/2025

CONTRATANTE: Município de Iporã
75.738.484/0001-70.

CONTRATADA: PANGONl DIAS TERRAPLENAGEM LfDA,

CNPJ n® 25.354.527/0001-45.

OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) sobre o valor original do Contrato n° 250/2025, que tem

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pá

carregadeira destinados as Secretaria de infraestrutura rural e

inltaestrutura urbana e limpeza pública do município de Iporã-PR.
VALOR ACRESCIDO: R$ 101.400,00 (cento e um mil,

quatrocentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei n° 14.133/2021.
DA'FA DA ASSINATUR.A: 08/06/2026

VIGÊNCIA: Inalterada.

R.ATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:F9E630CC

PR, CNPJ n‘

Registra-sc,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã - PR, 08 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdentiFicador:2A5A51A9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 870/2026

CONCEDE AFASIAMENTO POR MOTIVO DE

DOKNCA A SERVIDORA ANA PAULA

OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL-GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 868/2026

CONCEDE I.ICENCA ESPECIAL PARCIAL A

SI-.RVIDORA MARIA AUGUSTA RIBEIRO DA

ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

I  0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
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